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LISTA DE INSCRIÇÃO  
 

1. Luciana Oliveira dos Santos – PEDIDO INDEFERIDO: 
 

O pedido de inscrição não atende ao que versa o edital no ponto 3.2.1. que trata sobre os 
documentos exigidos: 

 
6. Documento que comprove que o(a) servidor(a)não está respondendo a Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar (PAD), sendo que Sindicância é um inquérito administrativo que 
precede ao Processo Administrativo Disciplinar, por tanto, ambos os procedimentos devem 
constar no documento; 
g. Proposta de Projeto de Ensino, Pesquisa e Extensão, na área/subárea do processo de 
redistribuição e coerente com os princípios e diretrizes do Projeto Pedagógico do Curso de 
Bacharelado em Saúde Coletiva - disponível no 
site:https://www.ufpe.br/documents/39255/507500/PPC+SAUDE+COLETIVA++Revisao+fin
al+2018_MEC.pdf/128ca4f2-48b0-4b33-be9b-e10e102efc9a, com no máximo 20 páginas, 
incluindo imagens, tabelas, referências bibliográficas, tamanho de fonte 12, papel tamanho 
A4(21x29,7cm), fonte Times New Roman e espaçamento duplo. 
3.4 - As informações constantes no formulário de Inscrição serão prestadas sob inteira 
responsabilidade do(a) servidor(a) candidato (a), não se responsabilizando a comissão por 
extravios, falta de documentação, atrasos ou outras ocorrências que impeçam a inscrição do 
candidato(a). 
A organização da documentação é de inteira responsabilidade do/a candidato/a e caberá 
somente à Comissão Avaliadora, no momento oportuno, identificar se o conjunto d documento 
atende aos itens elencados e requisitos deste Edital e validar pontuação no Processo Seletivo 
conforme barema anexo. 
3.6 - Serão homologadas as inscrições que cumprirem as exigências da documentação 
relacionada no item 3.2.1. 
 
 

2. Mercês de Fátima dos Santos Silva – PEDIDO DEFERIDO. 
 

 
Vitória de Santo Antão, 23 de março de 2023. 

 



 
 

 


